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À

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI
Sr. FELIPE FAGUNDES DE SOUZA
ju ridico@linkbeneficios.com. br

Referência Pregão Eletrânico Nacional NF 1048-20 - Serviços de gerenciamento,
controle e manutenção de veículos, equipamentos e/ou embarcações.

Assunto Impugnação - Resposta - Indeferido

Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a ITAIPU é pessoa jurídica de direito público
internacional, instituída por Tratado celebrado entre a República Federativa do Brasil e a
República do Paraguai, no exercício pleno de suas soberanias, o qual estabelece as normas
que regem a Binacional (artigo 111, do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), conjugando e
principalmente compatibilizando as leis internas dos dois Estados contratantes. Neste
contexto, a binacíonal possui procedimentos próprios para os certames licitatórios que
promove (artigo XXVlll, do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), disciplinados na Norma
Geral de Licitação da ITAIPU (NGL), aprovada pelo Conselho de Administração, órgão máximo
na instância hierárquica, constituído paritariamente por brasileiros e paraguaios.

Portanto, as licitações realizadas pela ITAIPU, diante da sua natureza jurídica
peculiar, são regidas por sua Norma Geral de Licitação, conforme consta no subitem 2.3 do
Caderno de Bases e Condições (CBC) do Pregão em apreço, não Ihe sendo aplicável a Lei
brasileira n' 8.666/93.

Feitas as considerações iniciais e analisado o teor da impugnação apresentada por
V.Sa, passamos a responder a insurgência nos termos seguintes:

a) A disputa não prevê a obrigatoriedade dos licitantes apresentarem Balanço
Patrimonial, e isso possibilita que a ltaipu possa contratar uma empresa
aventureira.

Pedido indeferido, pois se trata de uma alegação equivocada da Impugnante

As proponentes passam obrigatoriamente por uma qualificação económico-financeira,
com a apresentação do Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis, para aferir o
atendimento de índices contábeis estabelecidos em normativos da entidade

Veja que o subitem 1 .3.2, letra "a" do CBC exige que a proponente esteja cadastrada
na modalidade de Cadastro Completo da ITAIPU, mas para isso, passa por toda uma
qualificação jurídica, técnica e económico-financeira.

Maiores informações, gentileza consultar o línk do Portal de Compras da ltaipu
https ://compras.itai pu . gov. br/ Empresa/ CadastroExterno/AoresentacaoCadastro
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b) Não há previsão de cláusula de juros, o que pode desestimular a
participação dos p/ayers, e gerar enriquecimento ilícito à ltaipu Binacional.

Pedido indeferido, em razão da inexistência de previsão normativa na IP-04 (Instrução
de Procedimentos) para o tratamento binacional das causas de inadimplêncía e haja vista que
a circunstância é de improvável ocorrência nas contratações da ltaipu, não se estabelece tal
disposição nos documentos de referência da contratação. Nada obstante, advindo mora esta
será solucionada conforme legislação interna do país de sede da empresa contratada.

Por fim, solicitamos a gentileza confirmar o recebimento desta correspondência no
campo abaixo, devolvendo-a ao e-mail comprasfoz@itaipu.qov.br.

Atenciosamente,

DanieleÍTãssi Simíoní Gemael
Superintêhdente de Compras

Confirmo o recebiméfitó

(identificação e assinatura)
Data: / /
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